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Sugere ao Governo do Distrito Federal,

a implantação do Papa Entulho na

Região Administrativa de
Samambaia/DF
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INDICAÇÃO NO 1HD 1426r2019

(Deputado Jorge Vianna)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal a implantação

do Papa Entulho na Região Administrativa de Samambaia/DF.
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JUSTIFICAÇÃO }
O Papa Entulho é um ponto de entrega voluntária (PEV) de entulho, podas,i:

volumosos, materiais recicláveis e até óleo de cozinha usado.

De acordo com a lideranças comunitárias, visto que, o entulho não é:

tratado de forma adequada, e com esse descarte irregular gera vetor de doença,

gera enchentes, então, uma vez descartando o entulho de forma correta.

preservar-se a vida útil de aterros e economiza na extração de recursos naturais.

Os moradores solicitam o Papa Entulho,. uma vez que, a população terá

um local adequado para jogar o entulho não orgânico.

Posto isso, conclamamos a aprovação da presente Indicação

Setor Protocolo Legislativo
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Sala das Sessões, de 2019

Deputado Distrital
Jorg Vianna
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[::] CDC (art. 66/RICLDF)

l CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

ll:l>g CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetfius Kontoyanis
Assessor Especial
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